






Identificação Básica

Tipo de Sessão: Sessão Extraordinária
Abertura: 11/12/2023 - 18:32
Encerramento: 11/12/2023 - 18:38

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Não existem Matérias de Expediente para essa Sessão Plenária 

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Situação

1 -  Projeto de Decreto Legislativo
nº 2 de 2023
Processo: -
Autor:  CFFO  -  Comissão  de
Fiscalização, Finanças e Orçamento 

Dispõe  sobre  a  análise  da  Prestação
de  Contas  do  Poder  Executivo
referente  ao  Exercício  Financeiro  de
2021. 

Obs.:  ÚNICA  DISCUSSÃO  -  ÚNICA
VOTAÇÃO.  Quórum:  2/3  dos  votos
para  rejeição.  Presidente  também
poderá votar. 

Proposição inclusa na Ordem do Dia

___________________________________________ 
Luiz

Presidente 

 

Câmara de Vereadores de Pinhão-
Paraná

Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Pauta da 5ª Sessão Extraordinária de 2023 da 59ª Sessão Legislativa da 14ª
Legislatura (2021 - 2024) Legislatura

17/04/2024
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DECRETO LEGISLATIVO N.º 03/2023 

DATA: 12/12/2023 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a análise da Prestação de Contas do Poder 

Executivo referente ao Exercício Financeiro de 2021.   

 

Eu, Luiz Hamilton Kitcky, Presidente da Câmara Municipal, no uso das 

atribuições legais a mim conferidas, especialmente as contidas no Regimento Interno da 

Câmara Municipal e Lei Orgânica Municipal, PROMULGO o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1.º  Fica aprovado o Acórdão de Parecer Prévio n.º 439/2023 – 

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que recomendou a 

regularidade, com ressalva, das Contas do Poder Executivo do Município de Pinhão 

referente ao Exercício Financeiro de 2021. 

 

Art. 2.º Fica aprovada a Prestação de Contas do Poder Executivo do 

Município de Pinhão referente ao Exercício Financeiro de 2021. 

 

Art. 3.º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, aos doze dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, 58.º Ano de Emancipação Política. 

 

 

 

      Luiz Hamilton Kitcky            Alexandro Caldas Camargo             Aroldo Antunes Domingues 
                 Presidente                                  1.º Secretário                                         2.º Secretário    

          Gestão 2023/2024      

 
 

Publicado no Boletim Oficial do Município, em 13/12/2023, edição 278, pág. 50  
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 173231/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 220313/22

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (Decreto Legislativo nº. 03 - Contas Exec)

 - Outros Documentos (Boletim Oficial nº. 278 - 13-12-2023 - P)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO, CNPJ 77.774.651/0001-63, através do(a) Representante

Legal LUIZ HAMILTON KITCKY, CPF 782.772.059-53

Email: camarapinhao@hotmail.com

Telefone: 36778100

 

 
Curitiba, 14 de março de 2024 15:18:06

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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